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levado ao oiih une Itt da ,; Pepresentauos da Arguta i na, Brasil e
México, estabelecendo-se um pra:,	 d)as ulels para que
essas Repr cseutaçUe , pude	 fui mu] .1	 objeçOe.,:.	 r ef cr Jcia
emenda.

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n2 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial; e,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Chile,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, em 30 de junho de
1991, em Montevidéu, o Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo
de Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no
Período 1962/80, entre o Brasil e o Chile (Acordo n2 3),

QUARTO.- Que tran:..or:ido 	 WLA1,	 P udo havendo
recebido nenhuma Obin;:tC, r,JA	 e- Gera] 81":.23._1	 pági-
nas 53 e tvJ do 021v0 Protocolo Ad),I.Nal do Acol do Cumercia] n2
22 o codigo 2n .11.1.99 da NAIAD1, bem como os cndigo.7.
29 .11.00.03.00 da tarifa nactonal da Ptgrnt,na e 29.12.19.99.00
da tarifa Nacional io Brasil, intcitata,,do a ...wbpo:;içâo 29.11.4 e
o item 29.11.1.99 dt N0L0D1 i. os códtuo . :. 29.11.00.05.9' ? da tarifa
da Argentina e 29.12.30.9.00 da Latita do B;Asil, DECRETA:

Art. 12 O Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/80, entre o Brasil e o Chile (Acordo n 2 3), será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua
vigência.

Ata de
origi -
textos

E, para que conste, esta Secretatia-Geral lavra a presente
Retificação no luga e data indicadw-,, nos correspondentes
liai ,: nos idiomas • tortuguA2-.. e espanh0], sendo ambos os
igualmente vãlido.R.

à	 I
SEISCIA. IA FEIA.

Art. 2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 10 de setembro de 1991; 170 2 da Independência e
103 2 da República.
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Décimo Primeiro Protocolo Adicional
Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da

República do Chile, acreditados por seu respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação, convém em for-
mular as seguintes normas interpretativas, referentes ao Décimo
Protocolo Adicional ao Acordo de "Renegociação das concessões
outorgadas no periodo 1962/1980" celebrado entre ambos os países.

Arti go 12.- As quotas pactuadas para a importação dos pro-
dutos compreendidos nos Anexos 1 e 3 do Décimo Protocolo Adicio-
nal ao Acordo de alcance parcial de Renegociação n2 3 serão
consideradas "quotas anuais"

Arti go 22.- As quotas outorgadas para a importação dos pro-
dutos registrados nos Anexos 1, 2 e 3 do Décimo Protocolo Adicio-
nal, com preferências em vigor por dois anos contados a partir da
subscrição desse Protocolo Adicional, serão distribuidas durante
os anos 1991, 1992 e 1993 da forma consignada no anexo.

Artigo 32.- Outrossim, os paises signatário S fazem constar
que de acordo com a Resolução 45 do Comitê de Representantes, em
virtude da qual foi adotada a Nomenclatura Aduaneira da Asso-
ciação (NALADI), as preferências outorgadas pelo Brasil para a

')importação dos produtos compreendidos no item 03.02.0.02 "Peixes
secos 'ou defumados" da Nomenclatura anterior, foram desdobradas
nos itens 03.02.0.02 "Peixes secos", 03.02.0.03 "Peixes defuma-
dos" corrrespondentes à nova Nomenclatura, com suas respectivas
observações.
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98 AJOTA DuRANTE O Ate 1991: 225 TONELADAS
QUOTA DURANTE O PNO 17125 300 TONELADAS
OUOTA DURANTE O ANO 1993: 75 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR POR DOIS ANOS COMIA
DOS A PARTIR DA DATA DE 00130310A0 DO
DECIDO PROTOCOLO ADIO/DUAL

23.01.0.02

N9 212, DE 10 DE SETEMBRO DE 1991
Dispõe sobre a execução do Dé
cimo Primeiro Protocolo Adi
cional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das
Preferências Outorgadas no Pe
3 odo 1962/80, entre o Bra
sil e o Chile. (Acordo n 2 3).
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Presidente da República, usan
lhe confere o Art. 84, inciso IV, da

DECRETO
2307000000 10	 1.1

FARIA AS SUMOSAS FOSSEIS E OUTRAS TERRAS 8111.
CIOSAS SEnELMANTES (X/ESELGUR, TRIPOLITA. DOUTO'
MOTA. ETC),DE DENSIDADE APARENTE (OVAL Ou 15110100
A 1, 1E510 C4102N0000

25.13

15 QUOTA DURANTE O ARO 1991: 1500 TONELADAS
QUOTA DURANTE O AMO 1992: 2000 TONELADAS
OUOTA DURANTE O MO 1993: 500 TONELADAS
PREFERENCIA EM VIGOR POR 15005 ANOS CONTA
DOS A PART/R DA DATA DE SAISCRIÇA0 DO
DECIMO PROTOCOLO ADICIONAL

25.12.0.02 AIESELGUR

2512000200 10	 LI

OLEOC E OUTROS PRODUTOS PROvENTENIES DA DECTILACAO
DOS ALCATROES DE HULHA A ALTA TEmPERATuRA;PRODUTOS
SEmELHAMES SEGUNDO O DISPOSTO NA NOTA 2 DO CAPO.
TOLO
01E00 :AUTOS

27.07

no exercício do cargo de
do da atribuição que
Constituição.
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